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Susta, integralmente, a Instrução Normativa SME nº 21, de 17 de junho de 2021, que 
Acrescenta parágrafo a Instrução Normativa SME nº 36, de 15/10/2020, que dispõe sobre 
diretrizes, procedimentos e períodos para a realização de matrículas - 2021 na Educação 
Infantil, no Ensino Fundamental, na Educação de Jovens e Adultos - EJA da Rede Municipal de 
Ensino e nas Instituições Privadas de Educação Infantil da Rede Parceira, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - Fica sustada integralmente a Instrução Normativa SME nº 21, de 17 de junho 
de 2021, que Acrescenta parágrafo a Instrução Normativa SME nº 36, de 15/10/2020, que 
dispõe sobre diretrizes, procedimentos e períodos para a realização de matrículas - 2021 na 
Educação Infantil, no Ensino Fundamental, na Educação de Jovens e Adultos - EJA da Rede 
Municipal de Ensino e nas Instituições Privadas de Educação Infantil da Rede Parceira, e dá 
outras providências. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/06/2021, p. 80 
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